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Processo n° 1118/2014

Pelo presente Instrumento, de um lado, a EMPRESA BRASIL DE
COMUNICAÇÃO S/A- EBC, empresa pública federal, criada pelo Decreto n° 6.24o, de 24
de outubro de 2007, nos termos da Lei n° 11.652, de 07 de abril de 2008, com Estatuto Social

aprovado pela Assembléia Geral Extraordinária realizada em 28 de fevereiro de 2018,

publicado no Diário Oficial da União - DOU n° 62, Seção 1, páginas 3 a 8, em 02 de abril de
2018, de acordo com a Lei n° 13.303, de 30 de junho de 2016, vinculada à Secretaria Geral da

Presidência da República, por meio da Secretaria Especial de Comunicação Social, nos
termos do Decreto n° 9.038, de 26 de abril de 2017, com Sede no Setor Comercial Sul,

Quadra 08, Lote s/n, loja 1, Io subsolo, Bloco B-50, Ed. Venâncio 2000, na Asa Sul, em
Brasília-DF, CEP 70333-900, inscrita no CNPJ/MF n° 09.168.704/0001-42, doravante

denominada simplesmente CONTRATANTE (EBC) neste ato representada, nos termos do
art. 62,inciso VI do Estatuto Social da Empresa, pelo Diretor-Presidente, ALEXANDRE
GUIDO LOPES PAROLA, brasileiro, casado, diplomata, portador da Carteira de Identidade

n° 044570976-SSP/RJ e do CPF/MF n° 890.476.567-68, residente e domiciliado em

Brasília/DF, e por sua Diretora Geral, CHRISTIANE SAMARCO RODRIGUES
CECILIO, brasileira, casada, jornalista, portadora da Carteira de Identidade n° 453259 -
SSP/DF e do CPF/MF sob o n° 244.780.591-87, residente e domiciliada em Brasília/DF, e, de

outro lado, EDITORA GLOBO S/A, com sede na Rua Marquês de Pombal, n° 25, Sala 201,
Centro, Rio de Janeiro/RJ, inscrita no CNPJ/MF sob n° 04.067.191/0001-60, doravante
denominada simplesmente CONTRATADA (EDITORA GLOBO), neste ato representada por
seus Procuradores, FLAVIO AUGUSTO ROXO NUNES DE OLIVEIRA, brasileiro, casado,
contador, portador da Carteira de Identidade n° 07451905- CRC/RJ, e do CPF n° 926.564.127-

49, residente no Rio de Janeiro/RJ, e MÁRCIO FELIX DOS SANTOS, brasileiro, solteiro,
contador, portador da Carteira de Identidade Profissional n° 09925106 - CRC/RJ e do CPF rf^
955.041.337-34, residente no Rio de Janeiro/RJ, deliberam, por mútuoacordo, firmaro presente
Termo Aditivo n° 04 ao Contrato Original, conforme as seguintes Cláusulas econdijpõesc \

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O presente Termo Aditivo tem por objeto registrar a incorporação, prorrogar o
prazo de vigência do Contrato Original e discriminar os dados da Nota de Empenho do .rf®J
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